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HOMOLOGAÇÃO  

 

Homologo por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº: 0001/2025 para 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) - LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, em favor 

de GERALDO MAGELA BRANDÃO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°: 

435.557.306-06, residente e domiciliado na Avenida José Monteiro dos Santos, 

n°: 628, Bairro: Bela Vista, Perdigão/MG, CEP: 35.545-000, no Valor global de 

R$16.944,00 (dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais), dividido pela 

vigência de 12 (doze) meses, com base conforme Art. 74, inc. V da Lei Federal nº: 

14.123 e suas alterações posteriores, de acordo com o parecer jurídico e tendo 

em vista os elementos que instruem o Processo Administrativo n°: 002/2025.  

 

Perdigão/MG, 22 de janeiro de 2025.  

 

 

 

Julliano Lacerda Lino 
Prefeito Municipal 

 


